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É ERMO, DE PER MISSÃO DE

LEI N2 5.476, de 5 de maio de 2006.

OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

OU TORGAD O: INSTITUTO LUIZ HENRIQUE SCHWANKE - ILHS

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, doravante de no mi nado MUNICÍPIO, re pres e ntado
pelo Prefei to Municipal e m exercício , Rodrigo Me ye r Bornholdt, CN PF n9
694.225.249-20,  e  pelo Secretário de Administração e Gestão de Pessoas, Luiz
Cláudio  Gubert, CNPF n2  322 .041 .769-91 , outo rga , mediante aprovação  leg islativa
conforme pre ceitua a Le i  Orgânica do  Município , ao  INSTITUTO LU IZ HEN RIQUE
SCHWAN KE - ILHS, CN PJ n° 05 .913 .091/0001-70 , re pres e ntado por s ua
pres idente, NADJA DE CARVALHO LAMAS, brasi leira, CNPF n° 067 .481 .711-72 ,
do ravante  de no mi nado  PERMISSION ÁRIO, a pre se nte PERMISSÃO D E U SO, de
acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSU LA PRIMEIRA - O MU NICÍPIO o uto rga ao  PERMISSIONÁRIO, permiss ão  de uso  de
um imóvel  local izado  nesta cidade, na rua XV de Novembro , no  Bairro  Centro , junto  à Cidadela
Cultural  Antarctica, co m as  se gui ntes  me di das  e  co nf rontaçõ e s:  f rente  ao  no rte,  co m 5 8 , 20 m
(ci nqüenta e  o i to  metros  e vi nte c entí metro s)  para a rua de ac ess o ; a oe ste,  ou  s eja, a direi ta
de  que m da rua de  ac e s s o  o l ha a e di f i c aç ão , co m se te  l i nhas , a primeira, com 3,30m (três
metros e trinta c entíme tros );,  a segunda co m uma defl exão  à direi ta c om 2 7 ,5 0m (vinte e s ete
metro s e cinqüenta ce ntíme tro s ) ; a terc e ira c om uma def l e xão  à e s que rda com 8 , 40m (oito
metros e quarenta centímetros; a quarta com uma deflexão à direita com 15 ,10m (quinze
metros  e dez  ce ntí metros ); a qui nta co m uma def l exão  à e s que rda c o m 2 3 , 2 0m (v i nte  e  trê s
metros  e vi nte ce ntíme tros); a se xta c om uma defl exão  à dire i ta c om 16 , 54m ( dezess eis metros
e ci nqüe nta ce ntí me tros )  e a s étima co m uma def le xão  à es que rda co m 7 , 65 m ( se te  metro s e
ses senta e c inc o  c entímetros) , todas c onf rontando -se  co m a área do  Munic ípi o  de Jo invi l le; a
leste , ou  seja, es querda de quem da rua de aces so  o l ha a edi f icaç ão , com 37 ,0 5m (trinta e sete
metros e cinco centímetros) , confrontando-se com áre à do Município de Joinvil le; faz endo
travessão  dos fundos ao  sul , com três l inhas, a primeira com 21 ,30m (vinte e um metros e trinta
centímetros); a s e gunda co m uma deflexão à es que rda com 5,50m (cinco metros e cinco
centímetros) e a tercei ra co m uma deflexão à di re i ta co m 96 ,0 0m (noventa e se is metros),
todas conf rontando -se com áre a do Município de Joinville; pe rf az endo urra áre a total de
3 .687 ,31  m2 ( três mil ,  sei scentos e  o i tenta e s ete metro s e trinta e um decímetros  quadrados).
Parte da matrícula n° 33 .321 , da 2a Circunscrição  desta Comarca.

CLÁUSULA SEGUNDA - A áre a objeto de sta pe rmissão de uso , se rá utilizada pe lo
PERMISSIONÁRIO , para instalaç ão do Instituto e do Muse u de Arte Co nte mporâne a Luiz
Henrique Schwanke, o MAC - Schwanke.
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CLÁUSULA QU ARTA - A Pe rmis são é outorgada por prazo indeterminado , po de ndo s e r
cancelada, de pleno  direi to  e independente  de interpelação  judicial ,  nos seguintes casos:

CLÁUSULA TERCEIRA - O PERMISSIONÁRIO submete r -se -á à f isc alizaç ão  e  às e xigê nc ias
dos órgãos c ompe tente s , no  que  conce rne às suas ativ idade s.

a) alteração da destinação prevista;

b) disso lução , extinção  ou inatividade do  PERMISSiONÁRIO;

c) inobservância da Lei  Municipal  1430176  (Código  de Posturas);

d) iniciativa do MUNICÍPIO, na eventual idade de outro interes se maior e m prol da
Co muni dade .

CLÁU SULA QUIN TA - O PERMISSIONÁRIO poss uirá o imóvel  objeto de s ta Pe rmis s ão  de
Uso , s empre a t í tu lo  pre cário  e e m nome  do  MU NICÍPIO, para todo s o s f ins  de  di rei to ,  se ndo
que o cance l ame nto de s te Termo de Permi ssão de Uso, e m qualquer caso , não lhe
proporcionará direito à inde ni zação ou reembolso por benfeitorias real izadas, não criando
nenhum direito , as quais incorporam-se ao  patrimônio  do  MUNICÍPIO.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As instalações se ríirão para ate ndime nto  de  toda
comunidade ioinvile nse, se m disc riminação racial, política ou religiosa e se m
ô nus para a Municipalidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - O MU NICÍPIO facultará ao  PERMISSIONÁRIO no  prazo
de (60) s e s s e nta di as , a reti rada do s  equi pame nto s removíveis, contanto  que
não  venha acarretar qualquer ônus para o  Município .

CLÁUSULA SEXTA - To das as de s pe s as com telefone, energia elétrica, água, es go to ou
quaisquer tributos, correrão  sob intei ra re spo nsabi l ida0p do PERMISSIONÁRIO, c abe ndo  ao
MUNICIPIO o di rei to  de  vis tori ar o  imó vel e  a  c o ns e ri aç ão  do me smo, exigindo  l impeza, o
cuidado  e a boa aparência do  l ocal .

CLÁUSULA SÉTIMA - No c aso de se re m tomadas me didas judic iais para reinte gração de
posse , por de sc umprime nto de qualque r das cláusulas pre vistas ne ste termo , as custas
judiciais ou extrajudic iais e honorários advocatíc ios correrão por conta exclusiva do
PERMISSIONÁRIO.
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CLÁUSU A ve dada a transfe rênc ia desta Pe rmissão  de  Uso , a qualque r título , no

todo ou em parte.

CLÁUSULA NONA - G PERMISSIONÁRIO de verá apre s entar anual mente o relatório das
atividades pre s tadas  à co letividade, bem co mo  o  pl ano  para o ano seguinte e; a c ada dois
anos, apresentar a publ icaç ão  do  e dital  para el eição  da diretoria e respec tivas atas de posse.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o Foro da Co marc a de Joinville para dirimir quais quer
dúvidas  que po rventura venham a s urgir e m decorrência deste Termo.

E, por estare m c onforme s c om as c ondiç õe s e xpre ssas , o MUNICÍPIO e  o  PERMISSIONÁRIO
assinam o  prese nte Termo, na pre senç a de  duas te ste munhas c o -assinadas.

Prefei to  Municipal Secre tári o  de Admi nistração
em exercício e Gestão de Pessoas

go _ Luiz Cláudio Gubert

Nadja de Ca lho  Lamas
Preside nte  do Instituto nrique  Sc hwanke -  ILHS

Governo de Joinville


